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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 27, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre Função Gratificada na forma que 
especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG-4, ao servidor efetivo, o Sr. 
CLAUDIMIRO ALMEIDA MORENO JUNIOR, lotado na Secretária 
Municipal da Fazenda, Planejamento e Inovação, para exercer função 
de Chefia de Ordem de Serviços.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela dos 
cargos de provimento em Comissão da Secretária Municipal da Fazenda, 
Planejamento e Inovação, constante no anexo I, do Decreto Municipal 
nº 019, de 02 de janeiro de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 37, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora da 
Dívida Ativa, com lotação na Procuradoria-Geral do Município, a Sra. 
ANDRESSA LORRANE AIRES RODRIGUES.

Parágrafo Único: O referido cargo, deixa de compor a tabela 
de Cargos de Provimento em Comissão, da Secretaria Municipal de 
Governança, constante no Anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 
de janeiro de 2025, passando a compor os Cargos da Secretaria Municipal 
da Fazenda, Planejamento e Inovação.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 38, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Gerente de 
Cobrança, com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, Planejamento 
e Inovação, a Sra. LUCIVANIA FERNANDES FERREIRA.

Parágrafo Único: O referido cargo, deixa de compor a tabela 
de Cargos de Provimento em Comissão, da Secretaria Municipal de 
Governança, constante no Anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 
de janeiro de 2025, passando a compor os Cargos da Secretaria Municipal 
da Fazenda, Planejamento e Inovação.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 60, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ANA 
CAROLINE OLIVEIRA LEITE.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela 
dos cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Educação, constante no anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 
de janeiro de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 61, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor de Gestão 
de Pessoas - (Diretor Nível I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o Sr. NOELTON ALVES LISBOA.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela 
dos cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Educação, constante no anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 
de janeiro de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 62, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Informações Funcionais e Benefícios (Coordenador Nível I), com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MARIA ONEIDE 
BATISTA DE FRANÇA MENEZES.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela 
dos cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Educação constante no anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 87, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Executivo da Rede de Assistência Farmacêutica, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. SOSTENNES JOSÉ SILVESTRE.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO N°.247, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre Função Gratificada na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que:  “Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA: 

Art.1°. Fica concedida FG-2 a servidora efetiva Sra. 
ADRIANNA DE CASSYA MOTA BRITO, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para exercer a função de Chefia de Recursos  
Humanos.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil 

DECRETO Nº 153, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Administrativo e Financeiro - (Nível II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, o Sr. GUSTAVO RAFAEL 
PELLIN MARIA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 197, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Gerente de Apoio 
Logístico, com lotação na Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, o 
Sr. HIGOR ALVES RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 241, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessora 
Parlamentar, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão e 
Governança, a Sra. SHEILA DANNURCY LUCIO FERREIRA.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela dos 
cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Gestão 
e Governança, constante no anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 
02 de janeiro de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 242, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Técnica (Nível I), com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. 
VANESSA DIAS DOS SANTOS.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela dos 
cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Saúde 
constante no anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 243, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora de 
Logística (Coordenador Nível I), com lotação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a Sra. LANA NURIA 
ALVES DOS SANTOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 07 de janeiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 244, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.680 de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Fundação Municipal da Juventude e Esporte, Altera a Lei nº 2.380 de 
29 de dezembro de 2017 e revoga a Lei nº 2.516 de dezembro de 2021."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Diretor 
Administrativo Financeiro (Diretor I) com Lotação na Fundação 
Municipal de Esporte e Juventude, a Sra. JUCILEI ROCHA LIMA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, ao 01 dia do mês de Janeiro 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 245, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
do Núcleo de Educação Permanente (Nível I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. CLAUDIANA DE KÁSSIA MATOS SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 246, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnica 
Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão e Governança, 
o Sr. JANISLEIA PINHEIRO GOMES.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela 
dos cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Governança, constante no anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 
de janeiro de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 07 de janeiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 249, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre Cessão de Servidores ao Tribunal de 
Justiça do Tocantins - Fórum da Comarca de Porto 
Nacional, na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Ficam cedidos ao Tribunal de Justiça do Tocantins 
(Fórum da Comarca de Porto Nacional), para atuarem junto a Central 
de Execução Fiscal, como oficiais de diligências, os servidores 
comissionados:

CRISTIAN BARROS LEITE ERINALDO DA LUZ SÁ 
TAUNAY THIAGO DE CARVALHO

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 250, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre movimentações das dotações 
orçamentárias".

CONSIDERANDO o art. 4º da Lei Complementar nº 122, de 30 
de dezembro de 2024, que: “Dispõe sobre a Organização Administrativa 
Municipal".

CONSIDERANDO o art. 8º da Lei Complementar nº 87, de 
29 de dezembro de 2021, que: “Dispõe sobre estrutura organizacional 
do Poder Executivo do Município de Porto Nacional".

CONSIDERANDO o art. 56 da Lei Complementar nº 122, 
de 30 de dezembro de 2024, que: “Dispõe sobre a movimentação de 
dotações e verbas orçamentárias, inclusive seus cancelamentos, no 
corrente exercício financeiro”.

CONSIDERANDO a Lei nº 2680, de 30 de dezembro de 
2024, que: “Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Fundação da 
Juventude e Esporte".

O Prefeito Municipal de Porto Nacional, Estado DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 117, incisos 
IV e XII, da Lei Orgânica do Município de Porto Nacional",
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D E C R E T A:

Art. 1° - Ficam transferidos os recursos orçamentários, 
conforme anexo I e II, suas atribuições, serviços, bens patrimoniais, 
contratos, acervo, pessoal e, às unidades na seguinte conformidade:

I - Da Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação para a 
Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Inovação;

II - Da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para Fundação 
Municipal da Juventude e Esporte;

Art. 2º Ficam transferidas as dotações orçamentárias, conforme 
anexo III, pertinentes às políticas das mulheres, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação para Secretaria Municipal da Mulher 
e Desenvolvimento Humano.

Art. 4º Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de 
sua publicação.

PALÁCIO TOCANTINS, GABINETE DO EXCELENTISSÍMO 
SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

ANEXO I AO DECRETO Nº XX, DE xx DE JANEIRO DE 2025.

DE: Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação

AÇÃO DOTAÇÃO

2008 R$ 915.000,00

2199 R$ 223.000,00

2000 R$ 225.035,07

2201 R$ 6.939.064,93

2197 R$ 820.000,00

2198 R$ 17.232.000,00

TOTAL R$ 26.384.100,00

PARA: Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Inovação

AÇÃO
DOTAÇÃO

ANTERIOR INCLUSA ATUALIZADA

2008 R$ 1.534.000,00 R$ 915.000,00 R$ 2.449.000,00

2199 0 R$ 223.000,00 R$ 223.000,00

2000 R$ 1.004.000,00 R$ 225.035,07 R$ 1.229.035,07

2201 0 R$ 6.939.064,93 R$ 6.939.064,93

2197 0 R$ 820.000,00 R$ 820.000,00

2198 0 R$ 17.232.000,00 R$ 17.232.000,00

TOTAL R$ 26.384.100,00 R$ 28.922.100,00

ANEXO II AO DECRETO Nº XX, DE xx DE JANEIRO DE 2025.

DE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

AÇÃO DOTAÇÃO

2101 R$ 441.000,00

2102 R$ 464.000,00

2103 R$ 133.00,00

1025 R$ 30.000,00

1026 R$ 23.000,00

2106 R$ 3.000,00

2008 R$ 1.927.000,00

2000 R$ 186.000,00

TOTAL R$ 3.074.000,00

PARA: Fundação Municipal da Juventude e Esporte

AÇÃO
DOTAÇÃO

ANTERIOR INCLUSA ATUALIZADA

2101 0 R$ 441.000,00 R$ 441.000,00

2102 0 R$ 464.000,00 R$ 464.000,00

2103 0 R$ 133.00,00 R$ 133.00,00

1025 0 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

1026 0 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00

2106 0 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

2008 R$ 647.000,00 R$ 1.927.000,00 R$ 2.574.000,00

2000 R$ 198.000,00 R$ 186.000,00 R$ 324.000,00

TOTAL R$ 3.074.000,00 R$ 3.859.000,00

ANEXO III AO DECRETO Nº XX, DE xx DE JANEIRO DE 2025.

DE: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

AÇÃO DOTAÇÃO

2395 R$ 145.000,00

2396 R$ 95.000,00

2400 R$ xxxx

TOTAL R$ xxxx

PARA: Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento 
Humano

AÇÃO
DOTAÇÃO

ANTERIOR INCLUSA ATUALIZADA

2395 0 R$ 145.000,00 R$ 145.000,00

2396 0 R$ 95.000,00 R$ 95.000,00

2400 0 R$ xxxx R$ xxxx

TOTAL R$ xxxx R$ xxxx

DECRETO Nº 251, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora de 
Arrecadação, com Lotação na Secretaria Municipal de Governança e 
disposição para Tribunal de Justiça do Tocantins (Fórum da Comarca de 
Porto Nacional), a servidora Sra. HELENA COELHO DE CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 252, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Oficial de 
Diligências, com lotação na Secretaria Municipal de Governança, o Sr. 
CAIO CRYSTIAN OLIVEIRA E SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 253, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Oficial de 
Diligências, com lotação na Secretaria Municipal de Governança, a Sra. 
ANA CAROLINA CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 254, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Oficial de 
Diligências, com lotação na Secretaria Municipal de Governança, a Sra. 
ROSICLEIA DA SILVA TEODORO COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 255, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe a doação de bens imóveis para o Instituto 
Beneficente Xambioá -IBX, e particulares, para a 
Construção de unidades habitacionais, no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida, e dá outras 
providências".

CONSIDERANDO a edição das Leis Complementares 
Municipais nº 006/2006, e 007/2006, todas de 28 de setembro de 2006;

CONSIDERANDO a definição do Conjunto Habitacional 
Residencial Porto Imperial II, inseridos no Programa Habitacional de 
Interesse Social do Município de Porto Nacional, instituído pela Lei 
Municipal nº. 2.186 de 12 de agosto de 2014, notadamente seu artigo 2º;

CONSIDERANDO que o Conjunto Habitacional Residencial 
Porto Imperial I e II, tem como entidade organizadora o Instituto 
Beneficente Xambioá-IBX, estabelecida na Rua 27, lote 50, Chácara 59, 
setor Irma Dulce, Palmas-TO, e inscrita no CNPJ nº. 25.062.779/0001- 
09, devidamente habilitada pelo Ministério das Cidades para participar 
deste programa habitacional;

CONSIDERANDO o convênio firmado por este Município e 
Entidade Organizadora;

CONSIDERANDO ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº. 
2.167/2014, de 28 de abril de 2014, emendada pela Lei Municipal nº. 
2.323 de 28 de novembro de 2016, que autoriza a doação dos bens imóveis 
indicados neste decreto para fins de construção de unidades habitacionais, 
n o âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV, do Governo 
Federal, operado pela Caixa Econômica Federal;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, no 
uso de atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:
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DECRETA:

Art. 1º Ficam Doados os imóveis relacionados no anexo I 
deste decreto, para os beneficiários finais conforme cadastro realizado 
pelo Instituto Beneficente Xambioá-IBX, para o fim único e especifico 
de edificação de um conjunto Habitacional com recursos do Programa 
Minha Casa Minha Vida -PMCMV, do Governo Federal, e/ou Programa 
Nacional de habitação de interesse social, do Governo Federal, na forma 
de convênio e contratos firmados a Caixa Econômica Federal.

Art. 2º Fica o Cartório de Registro de Imóveis de Porto 
Nacional-TO, autorizado a realizar o registro das doações realizadas 
por força deste Decreto.

Art. 3º Na forma das Leis e Regulamentos que regem o 
Programa Minha Casa Minha Vida, e/ou Programa Nacional de habitação 
de interesse social, a qualquer tempo, deverá ser realizada a transferência 
dos imóveis beneficiários dos imóveis aos beneficiários finais, conforme 
cadastro previamente aprovado pelo Município, realizado pelo Instituto 
Beneficente Xambioá -IBX.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de até dia 31 de dezembro de 
2025, para efetivação da assinatura do Contrato de Financiamento com 
o Ente Financeiro, a contar da data da publicação do referido decreto.

Parágrafo único: Havendo necessidade e a interesse da 
Administração Pública, o prazo previsto no caput deste artigo poderá 
ser prorrogado.

Art. 5º Por força deste decreto, fica revogado o decreto 
municipal nº. 281 de 25 de julho de 2023.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 256, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestoraa do Fundo 
Municipal de Saúde, na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada como gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, a Sra. CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 257, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestora do Fundo 
Municipal da Juventude e Esporte, na forma que 
especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada como gestora do Fundo Municipal da 
Juventude e Esporte, a Sra. HELENICE CARVALHO ROCHA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 258, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestor do Fundo 
Municipal de Aperfeiçoamento e Capacitação dos 
Servidores Públicos, na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:
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Art.1°. Fica nomeado como gestor do Fundo Municipal 

de Aperfeiçoamento e Capacitação dos Servidores Públicos, o Sr. 
MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 259, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestor do Fundo 
Municipal de Regularização Fundiária, na forma 
que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado como gestor do Fundo Municipal de 
Regularização Fundiária, o Sr. MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 260, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestora do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, na forma 
que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada como gestora do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, a Sra. ELIZABETH CARNEIRO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 261, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestora do Fundo 
Municipal da Assistência Social, na forma que 
especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada como gestora do Fundo Municipal da 
Assistência Social, a Sra. KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 262, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestora do Fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, na forma 
que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:
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Art.1°. Fica nomeada como gestora do Fundo Municipal de 

Habitação e Interesse Social, a Sra. KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 263, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestora do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada como gestora do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a Sra. HELADIA NERES ALVES 
AIRES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 264, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestor do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente, na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado como gestor do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente, o Sr. FABRICÍO MACHADO SILVA .

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 265, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestor do Fundo 
Municipal de Incentivo Cultural, na forma que 
especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado como gestor do Fundo Municipal de 
Incentivo Cultural, o Sr. FERNANDO ROBERTO WINDLIN.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 266, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestora do ILPI- Casa do 
Idoso Tia Angelina, na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.
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DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada como gestora do ILPI- Casa do Idoso Tia 
Angelina, a Sra. KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 267, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação do gestor do Fundo 
Municipal do Transporte, na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado como gestor do Fundo Municipal do 
Transporte, o Sr. JOSÉ ANTONIO MOTA DE MACEDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para chefias das 
Procuradorias Adjuntas Temáticas, integrantes da 
estrutura organizacional da Procuradoria-Geral 
do Município, na forma estabelecida pela Lei 
Complementar 118 de 05 de abril de 2024 e dá outras 
providencias"

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais estabelecidas pela Lei 
Complementar 118 de 05 de abril de 2024 e ainda;

Considerando que o art. 16 da Lei Complementar 118/2024 
estabelece que as funções institucionais da Procuradoria-Geral do 
Município serão distribuídas em Procuradorias Adjuntas Temáticas, 
integrantes da estrutura organizacional da Procuradoria-Geral do 
Município (art. 5º), as quais por força também do art. 16 da referida Lei 
devem ser chefiadas por Procurador do Município, com no mínimo de 
03 (três) anos de efetivo exercício, a ser indicado pelo Procurador-Geral 
do Município;

Considerando de igual modo que a distribuição e alocação 
dos Procuradores do Município, dar-se-á por ato do Procurador-Geral 
do Município de acordo com a necessidade dos serviços (art. 34 da Lei 
Complementar 118/2024);

Considerando o Decreto 557/2024 que determinou a dispensa de 
FG de todos servidores efetivos no âmbito da Administração Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os Procuradores do Município abaixo 
para exercerem a chefia das respectivas Procuradorias Adjuntas Temáticas 
no âmbito da Procuradoria-Geral do Município de Porto Nacional/TO:

a). Procuradoria Adjunta de Assuntos Administrativos e 
Legislativos:

Procuradora Adjunta: Dra. Blenda Tocantins da Costa 
Domingos - Matricula 9774

b). Procuradoria Adjunta de Contencioso:

Procurador Adjunto: Dr. Irley Santos dos Reis - Matricula 9775

c). Procuradoria Adjunta de Licitações e Contratos:

Procurador Adjunto: Dr. Marcos Paulo Fávaro - Matricula 
Funcional - Matricula 8920

d). Procuradoria Adjunta Tributária e Fiscal I:

Procuradora Adjunta: Dra. Aristela Regina Gonçales Siqueira 
Oliveira - Matricula 10973

e). Procuradoria Adjunta Tributária e Fiscal II:

Procuradora Adjunta: Dra. Adalene Gomes Cerqueira Simões 
- Matricual 10972

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos deverá proceder 
com as devidas anotações nos apontamentos pessoais dos Procuradores 
do Município acima, bem como com a inclusão nas suas respectivas 
folhas de pagamentos da Função Gratificada da Procuradoria (FG 
-PGM) estabelecida no Parágrafo único do art. 16 da Lei Complementar 
118/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 14 
de janeiro de 2.025.

Dr. Murillo Duarte Porfirio Di Oliveira
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 

NACIONAL/TO
DECRETO no 007/2025
DO 897 de 02/01/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 9, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de férias a servidora lotada 
na Secretaria Municipal da Administração para o mês 
de janeiro de 2025, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares à servidora abaixo 
relacionada, integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal 
de Porto Nacional, lotada na Secretaria Municipal da Administração, 
para os meses de janeiro e julho de 2025.

NOME MAT. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ADRIELI BATISTA LACERDA 9776 2024 a 2025 20/01/2025 a 29/01/2025 e 01/07/2025 a 20/07/2025

Art. 2º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos 
para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 10/2025

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL DO 
QUADRO GERAL

PORTARIA Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre o resultado da Evolução funcional de 
servidores públicos municipais do Quadro Geral, Lei 
nº 2.045/2012 e os regidos pelas Leis Complementares 
116 e 118/2024 e dá outras providências".

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO FUNCIONAL DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 268/2024, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 749, datado de 24 de maio 
de 2024, que regulamenta os procedimentos para a evolução funcional 
dos servidores efetivos vinculados ao Plano de cargos e carreiras do 
Quadro Geral e às Leis Complementares nº 116/2024 e nº 118/2024;

CONSIDERANDO a análise dos requerimentos administrativos 
pela Comissão Permanente de Avaliação designada por meio do Decreto 
nº 280/2024 publicado no Diário Oficial do Município nº 748, datado 
de 23 de maio de 2024.

RESOLVE

Art. 1º Elencar os resultados das análises dos requerimentos 
de progressões analisados pela Comissão Permanente de Avaliação, 
conforme tabela a seguir:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 999 MAGNA REGINA GOMES DA SILVA L VII

02 1025 MARIA DE NAZARÉ RIBEIRO DE CARVALHO L IV

03 3112 SANDRA REGINA BARBOSA L VII

Art. 2º O prazo para interposição dos recursos referentes aos 
pareceres para as evoluções funcionais, disponibilizados no Sistema de 
Gestão e Planejamento - GEP - Porto Nacional, será de 5 (cinco) dias 
úteis após a publicação do resultado no Diário Oficial do Município, não 
sendo aceitos recursos extemporâneos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, PORTO NACIONAL - TO, 14 
DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação

Decreto nº 280/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 417, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei 
Orgânica do Município e Decreto 135 de 19 de abril de 2023.

"Determina a anulação de saldo de empenhos não processados 
e dá outras providencias."

CONSIDERANDO as informações fornecidas pelo 
departamento de contabilidade geral do município;

CONSIDERANDO que os empenhos, mesmo depois de 
efetuado, pode ser unilateralmente cancelado pela autoridade competente, 
em razão do não cumprimento da segunda etapa da despesa, a liquidação;

CONSIDERANDO por fim, que dentro da classificação de 
despesas a pagar o valor apresentado refere-se a despesas empenhadas, 
porém não processadas, que nada mais são do que as despesas não 
liquidadas até o término do exercício financeiro previsto na Lei nº 
4.320/64.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade 
proceder com a anulação dos Empenhos abaixo relacionados:

Nº Ordem EXERCÍCIO Pedido Número Ficha Empenho Número

01 2023 29867 20234036 11446

02 2023 29058 20234036 10191

Art. 2º Os saldos anulados em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no art. 38, da Lei Federal nº 
4.320/64, futuramente apresentado os documentos da anulação, mediante 
autorização do gestor poderá efetuar seus respectivos reprocessamentos.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

e revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DE PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2023.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 21, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO- PORTO NACIONAL - TO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
a lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

CONSIDERANDO o interesse da administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, FELISVAN DE JESUS OLIVEIRA 
COSTA, matricula nº 212, a ser o FISCAL do PROCESSO de nº. 
2024004226, sobre o objeto: A SOLICITAÇÃO ORA PRETENDIDA 
VISA A AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA DE RODAS, 
EQUIPAMENTO ESTE QUE É FUNDAMENTAL PARA MELHORAR 
AS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO, ATENDENDO ASSIM AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO. CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO 
NACIONAL, Estado do Tocantins, 14 de janeiro de 2025.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvilvimento Urbano

DECRETO: Nº 012/2025

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE
AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 JUV-REPUBLICADA

O Município de Porto Nacional, através da Fundação Municipal 
da Juventude de Porto Nacional convida empresas interessadas a 
contratar com a administração, a encaminhar cotação de preços para 
despesa com a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE 01 (Um) PONTO DE INTERNET VISANDO 
ATENDER TANTO AO ADMINISTRATRIVO QUANTO A SALA DE 
INFORMÁTICADA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE  
 

SENAI TECHINCLUSÃO TURMA 1 E 2.Conforme preço atual de 
mercado, os interessados deverão encaminhar propostas de preços a 
partir do dia 15 ao dia 20 de janeiro de 2025 até as 08:30 horas, junto ao 
www.portaldecompraspublicas.com.br . O Ato Convocatório encontra-se 
disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes 
e no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e informação através 
do fone (63) 9 9277-3347.

Porto Nacional - TO, 14 de janeiro de 2025.

SUELI ALVES DA SILVA FONSECA
Agente de Contratação

FUNDO DE HABITAÇÃO  
E INTERESSE SOCIAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 FHIS - REPUBLICADO

O Município de Porto Nacional - TO através do FUNDO 
DE HABITAÇÁO E INTERESSE SOCIAL, Órgão Público do Poder 
Executivo Municipal, por intermédio da Comissão de Contratação 
do Município de Porto Nacional, torna público a homologação do 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 FHIS - REPUBLICADO, 
cujo objeto é o CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO, DE 
EMPRESA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADA 
EM PRODUZIR 133 (CENTO E TRINTA E TRES) UNIDADES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIARES ISOLADAS EM TERRENOS 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, LOCALIZADOS NO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL PALMEIRAS, COM A DENOMINAÇÃO AINDA 
SER DEFINIDA, DEFINIDA, A SEREM CONTRATADAS ATRAVÉS 
DO FINANCIAMENTO COM RECURSOS PÚBLICOS ORIUNDOS 
DE TODAS AS ESFERAS E DESTINADOS A HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL E EM PARCERIA COM OS AGENTES 
FINANCEIROS AUTORIZADOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.620, 
DE 13 DE JULHO DE 2023 - PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA, em conformidade com as especificações contidas no Processo 
Administrativo: 20230174779 do CHAMAMENTO PÚBLICO 
001/2024 FHIS - REPUBLICADO e seus Anexos, foram credenciadas 
as seguintes empresas: 1° COLOCADO - RODES ENGENHARIA E 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.454.750/0001-82; 
2° COLOCADO - SO TERRA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 01.661.223/0001-62.

Porto Nacional - TO, 13 de janeiro de 2025.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL

Gestora do Fundo de Habitação e Interesse Social
Autoridade Competente

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. DANIEL LUCIANO BOAVENTURA, CPF n° XXX.
XXX.XX1-84, tornam público que requereram junto a SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE a renovação da Licença de Operação (LO), 
para atividade de Bovinocultura no Imóvel rural denominado Fazenda 
Monte das Oliveiras, localizado no município de Porto Nacional - TO. 
O empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA nº 001/86 
e 237/97, na Lei Municipal N. 2.360/2017, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.
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